
* ESTADO DO HARAXHÃO
PiEFEITURA llu ICIPAL DE IIIPERÂTRIZ

SECRETARIA DE IT{FRÂESTRUTURA E SERVTçOS PÚBLICOS

No

CP I

PARECER ACERCA DE CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO
CONCORRÊNCIA PÚBUCA NO Oí21202í-CPL

oBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO Oe UU
CENTRO DE ABASTECIMENTO - CEASA, NO MUNICíPIO DE IMPERATRIZ-MA.

l ANALISE

Documentos de Habilitação Técnica da empresa licitante na Concorrência Pública no
012t2021-CPL:

a LIDER ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ no 02.466.210/0001-03

2 OBJETIVO DO PARECER

Proceder análise das comprovações de Qualificaçáo Técnica da empresa licitante
apresentada para o presente certame licitatório, conforme solicitado no subitem 9.2.5.2
e 9.2.5.5 do Edital, CPl-Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de
lmperatriz.

3 PARECER

Relação das Certidôes de Acervo Técnico apresentada pela empresa licitante

3.í - LIDER ENGENHARIA LTDA - ME

ObTA: CONSTRUçÃO DE 01 (UMA) CRECHE TIPO 2 (FNDE) NA CIDADE DE FEIRA
NOVA DO MARANHÂO.TA, NO VALOR DE R$ 1.2O9.OOO,OO, COiI PRAZO DE
EXECUçÃO OE 3OO D|AS.
Contratante: PREFEITURA ITUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO
Contratada: POLI CONSTRUTORA LTDA-ME (não é a êmprêsa licitanto)
ProÍissional Responsáyêl: RAIMUNDO SARAIVA DE SOUSA (RT da êmprêsa licitante)
cAT No8228í9/20í9

Documento analisado Observação

31.1.1 Atestado de Capacidade Têcnica
ProÍissional Averbado (CREA/CAU)

Atende, pois o mesmo foi registrado e está
averbado pêlo CREA.

3.1.1.2
Aptidão de Desempenho Técnico
Operacional:

Não atesta a Aptidão Operacional da empresa
licitante, pois a empresa executora é uma terceira

3.1 .1 .3
ComprovaÉo dos serviços
execúados pelo profissional

Atende parcialmente as comprovaçôes solicitadas
no edital.

3114 Comprovação dos serviços
execulados pela empresa:

Não Atende, pois os serviÇos não foram
executados pela empresa licitante.

O atestâdo apresentado alende oarcialmente as soliciteçôes de oualificacáo técnica orofissional, e no
tocânte a aptidão técnico-operacional, o mesmo não atende pois os sewiços nãoÍoram realizados pela
empresa licitante.
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ESTADO DO iiARAÍ{HÃO
PREFEIÍURA ÍIIUNICIPAL DE lllPERÂTRIZ

sEcRET RT DE T FR ESTRUTUR E SERWçOS PúBLTCOS

coNSTDERAÇOES:

De acordo com a análise aeerca dos Atestados demonstrados acima, a equipe técnica
da Secretaria Municipal de lnfraestrutura de lmperatriz - SINFRA atesta através do
Anexo I - Comprovações das qualiÍicações técnicas, que a empresa NÃO ATENDEU
aos requisitos necessários determinados no Edital.

4. CONCLUSAO

A empresa licitante LIDER ENGENHARIA LTDA, apresentou Documentação de
Qualificação Técnica ProÍissional e Aptidáo Técnico Operacional, mas as mesmas nâo
atenderam completamente as solicitaçôes determinadas no edital, estando assim,
INABILITADA nesta análise.

lmperatriz/MA, 29 de novembro de 2021.

M^^'r\
4"" iúÁíy# Santana Âragáo

Engenheira Cirril - CREA n" 1017789010D-GO
Assessora de Projetos Especiais

3.1.2

obra: ExEcuçÃo ToTAL DE oí(UuA) PRAçA DE EVENTOS composta poÍ
Arquibancadas com Carnarot6, Palco com Câmarin3, quiosques e Uôanização
(Preça) Localizada na Ayenída yvilson Branco, SrN, Centro, CEP 65320{XtO, na Cidade
de VitoÍino Freirê - irA.
CONITAIANIE: PREFEITURA TIUNICIPAL
Contratada: LIDER ENGENHARIA LTDA - ME
ProÍissional Rêsponsável: RAIMUNDO SARAIVA DE SOUSA (RT DA EMPRESA)
CAT N': Não foi apresêntada.

Documento analisado ObservaÇão

3.1 21
Atestado de Cepacidade
Técnica Profissional
Averbado (CREA/CAU):

Não atende. O atestado não foi rêgistrado no CREA.

3 1 .2.2
Aptidão de Desempenho
Técnico Operacional:

Atende, pois o atestado apresentado foi emitido por pessoa

iurÍdica de direito público e através do mesmo é possível
constatar a execucáo dos serviÇos realizados pela empresa.

312.3
ComprovâÉo dos serviços
executados pelo
profissional:

Náo Atende, pois o mesmo se dar através de atestado
devidamenle averbado pelo CREÁ,/CAU, e o atestado em
questão nâo está vinculado a uma ART emitida pelo CREA e
tampouco a uma CAT.

3.1.2.4
ComprovaÉo dos serviços
executados pela empresa:

Atende parcialmente as comprovaçóes solicitadas no edital

oCertidáoêmquêstãoatestaparcialmenteapenasa@,
pois o edital é bem claro quando determina em seu subitem 9.2.5.2 q)e para fins de atestaÉo de
Capacidade Técnica Profissional, o alestado deve estar averbado pelo CREA, e o mesmo não consta
como regislrado e nem aveóado pelo CREA.
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